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ANEXO III - DADOS DO CONTRATO 
 
SEÇÃO II: 
 
[7.1] O valor da Garantia de Execução é de 15% do valor do contrato em 

Garantia Bancária não sendo permitido Seguro. 
 

[13.1]  Os Serviços Decorrentes exigidos pelo Contratante são: Regularização 
Fundiária de cerca de 3500 lotes distribuídos em seis bairros urbanos do 
município do Rio Grande, de acordo com as especificações técnicas do 
ANEXO VIII . 
 

 [16.1] O pagamento dos Serviços deverá ser feito como segue: 
 
- Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma financeiro 
do ANEXO IV, sendo pago por Item/Bairro que estiver concluído. 
- Para requerer o pagamento a empresa deverá estar quite com todas as 
obrigações do Termo de Ajuste de Conduta firmado entre a Prefeitura 
Municipal do Rio Grande e Ministério público do Trabalho, constante no 
ANEXO IX. 
 

[16.4] . Os pagamentos deverão ser efetuados pelo Contratante dentro de 30 dias 
da data da apresentação do documento de cobrança pelo Contratado. 
 

[16.5] O índice de reajuste é: Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
vigente no período 
 

[18.2]  Qualquer reclamação do Contratado referente às ordens de modificação 
deverá ser feita dentro do prazo de 48 horas 
 

[28.2] a) Unidade Gestora de Projeto - UGP. 
 
b) Foro do Município do Rio Grande. 
 

[30.1] Os endereços para notificações são os seguintes: 
 

 Contratante: Rua Altamir de Lacerda, nº. 930, Bairro Hidráulica, Cep. 
96211-280 Rio Grande-RS-Brasil 
 

 Contratado:  




